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DECRETO LEGISLATIVO N° 061/2023/CML, 18 DE
DEZEMBRO DE 2023

Concessão de Título de Cidadão Lucreciense ao senhor ANTONIO
GEAN MARQUES e dá outras providências.
 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Lucrécia – RN, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o que lhe confere no art. 54,
parágrafo 2°, inciso I e Art.  207, §1°, alínea “d”, do Regimento
Interno:
 
DECRETA:
 
Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Lucreciense ao senhor
ANTONIO GEAN MARQUES.
 
Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Plenário Francisco Antônio de Oliveira,  em 18 de Dezembro de
2023.
 
 
RÔMULO SOARES VIEIRA LIBERADO
Presidente
 
 
 
 
ANEXO I
Nome: Antônio Gean marques
Naturalidade: Almino Afonso/RN
Estado civil: casado com Edivânia Alves dos santos
Filhos: 02 filhos
Filiação: Geraldo alexandrino marques (natural de Olho d’água do
Borges/rn) e Alaíde Francisca Marques (natural de Lucrécia/rn)
Função: servidor público estadual há 22 anos
Função: há 18 anos trabalhando como tabelião e registrador, sendo
10 anos no cartório único Almino Afonso e 08 anos no cartório
único de Lucrécia/RN).
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